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LEI NO 1.548 DE 04 DE SETEMBRO DE 2O2O

. AuroRrzA o Execurrvo Mururcrplr A
EFETUAR A ABERTURA DE CnÉorro; Aorctotlt SupuMeNtnn pARA o
rxencÍcro DE 2O2O r oÁ ourRAs
pRovroÊncrls

A GÂrqann MuruIctpRt- De MtssRt, EsrRoo Do PRnnruÁ, ApRovou E Eu, pRererro MururcnnL,

Snrucrorlo A SeeulNre

LEI

Alt. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no

orçamento geral do Município de Missal para o exercício financeiro de 2020 no valor de até Rg

740.900'00 (setecentos e quarenta mil e novecentos reais) para suplementar o seguinte

programa:

O8.OOO - SECRETARIA DE SAÚDE
O8.OO1- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0012-2-083 - Atividades do Fundo Municipal de Saúde
2822- 3190.11.00 - 383 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civi|............ Rg 585.900,00
2841 - 3190.13,00 - 383 - Obrigações patronais. Rg 135.000,00
2851 - 3190.16.00 - 383 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civi|.......... Rg 20.000,00
TOTAL ..,.!,,r',,r,., .... Rg 740.900,00

Aft. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o artigo anterior,

será utilizado o excesso da fonte 383 FNS - Enfrentamento da Emergência de Saúde-COVID-19,

conforme segue e de acordo com o previsto no artigo 43, S 10, inciso II da Lei Federal no 4320164:

. Excesso de arrecadação:
Fonte 383 - FNS - Enfrentamento da Emerg.de saúde-covlD-lg ....... Rg 740.900,00

Aft. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GRalÍ{Frr Do PREFETTo Murruqpnt_ or Mr 4 or sEreMano or 2020.
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